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INDICAÇÃO 004/2025 

 

Assunto: Indica providências no sentido de que haja urgente limpeza de 

matagal em importante viaduto. 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo 

Municipal que determine à Secretaria Municipal de Obras e Serviços o 

serviço de limpeza, poda e carpinagem no Viaduto dos Trabalhadores. 

Os transeuntes solicitam urgente limpeza, poda e capinagem do 

matagal existente no Viaduto dos Trabalhadores, importante via de 

acesso da cidade, onde passam centenas de pessoas diariamente. 

Com o mato alto, há altos riscos de se tornar esconderijo de 

diversos animais peçonhentos que podem causar risco a vida da 

população, tais como: cobras, escorpiões, ratos e demais insetos. 

Segue abaixo foto atual do local: 
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Aguarda-se, portanto, o atendimento URGENTE desta indicação, 

visando ao interesse público em geral.  

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 06 de fevereiro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

Vereador Carlos Eduardo Avelar de Barros 
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